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GABARITO PRELIMINAR DA BANCA:  D 
PROPOSTA:  ANULAÇÃO DA QUESTÃO 

 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 

         
O GABARITO PRELIMINAR PROVA OBJETIVA, considerou a alternativa 

correta da questão n° 21 a alternativa “d”, que possui a seguinte redação: 
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(D) Contatados pelo regime trabalhista, às vezes por meio de 
concurso público, às vezes não. Não há possibilidade de os 
Estados e os Municípios legislarem a respeito deste regime 
jurídico. Lei complementar poderá autorizar os Estados a 
legislar sobre questões específicas.  

 

 A classificação que consta no enunciado da questão é a proposta pela autora 

MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO (25º Ed., pág. 581). Ao lecionar sobre o tema a 

autora assevera que os empregados públicos “... embora sujeitos à CLT, submetem-se 

a todas as normas constitucionais referentes a requisitos para a investidura, 

acumulação de cargos, vencimentos, entre outras previstas no Capítulo VII, do Título 

III, da Constituição” (25º Ed., pág. 584). 

 A transcrição feita acima, apenas corrobora com a exigência Constitucional da 

realização de CONCURSO PÚBBLICO para a investidura em EMPREGO PÚBLICO. 

Segue a transcrição do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal: 

  

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de 

provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração;      (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

 Assim, fica claro que a alternativa “d” da questão n° 21 está errada, pois, para 
ocupar emprego público há necessidade de prévia aprovação em concurso público. 

Após todo o exposto, a questão nº 21 da prova para provimento do CARGO DE 
PEDAGOGO-ORIENTADOR EDUCACIONAL deve ser anulada, pois todas as 
alternativas propostas então ERRADAS.  
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